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corvussÃo DE JUSTrÇe n ReoeçÃo

PÂRECERNo 62, de2020.

PROJETO DE LEI N" 35, de 2020.

ESTADO DO PARANÁ

/!r{:/WW, J

PROPONENTE: Prefeito Municipal
; iir:ipa

Diretcl'iii Legisiai: ;a

RELAT OR: Rafael Brugnerotto/Pl

EMENTA Altera a redação dos dispositivos que especifica na Lei n" 3.61.4,23.05.2003 que dispõe sobre o valor das

obdgações de pequeno valor, para hns do disposto nos §§ 3" e4" do art. 100, da Constituição Federal.

penpcpR rrvonÁvBr-.

r - FUNDAMTNIIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, tegimentais

e al>oa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei apresentado visa altetar arcdaçào dos dispositivos que especifica na Lei n" 3.61.4,23.05.2003 que

dispõe sobre o valor das obdgações de pequeno valot, para fins do disposto nos §§ 3o e 4o do art. 100, da Constitr:rção

Fedetal.

De acordo com a justificativa:

'O presente PrEeto de l-,ei aiv adeqaar ot dispotitiuot dtadot à juritprudência e ao Nouo Códtgl dr Procesto Ciuil. A
prlplrta pretende esclarecer que o ualor lirnite para fnt d.e Reqaiição de Peqaeno Valor, deue ter obrruado de forna

indiuidaaliqada para cada credon" (...)

O Supremo Tribunal Federal reconheceu na ÀDI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) n" 4332 que a

Constituição Federal não delimita um piso, irredutível, p^r^ o pagâmento dos débitos dos Estados e dos Municípios pot

meio de teqúsição de pequeno valor. Cabe a cada ente federado fixar o valor máximo para essa especial modalidade de
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pagamento dos débitos daFazenda Púbüca em consonância com a sua capacidade financeira, como se infere do § 5" do

artigo 100 da Constituição (redação ânterior àE,C 62/2009). (ADI 4332,Relator(a): Min. ALEXÂNDRE DE MORÂES,

Tdbunal Pleno, julgado em07 /02/2018, DJe-088, 08-05-2018).

Neste sentido, denota-se a competência legislativa do Município de Cascavel em deflagrar processo legislativo com

o fulcro de fixar vaTor para pagamento dos débitos municipais por meio de requisição de pequeno valor, bem como seu

prazo e demais particularidades de cada caso.

Portanto, após avaüar a maÍéria como Relator, nos termos do artigo 38, capat, do Regimento Interno, não se

verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos à ttamitação do projeto, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de abd de2020.

Ptesidente Secretário bro
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